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LICITAÇÃO PÚBLICA Nª 11/2020 - MDF  

PROCESSO Nº SID 15.549.182-3 (d)   

OBJETO: Execução e conclusão de equipamentos comunitários no Parque Palmital, 
localizado no Jardim Bonilaure, no município de PINHAIS-PR – Recursos do PAC.  

PREÇO MÁXIMO: R$ 1.660.031,90 

DA REUNIÃO:  

Data: 26 de outubro de 2020  

Considerando a situação de pandemia do COVID-19, em conformidade com a 
legislação estadual e com as instruções normativas internas, bem como a cessação 
de atendimento presencial no âmbito da COHAPAR, não foi realizada sessão 
presencial com transmissão em tempo real. 

OBJETIVO: Análise e julgamento do recurso administrativo interposto pela DAVIES 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI contra a decisão de sua 

inabilitação. 

PRESIDENTE: Elizabete Maria Bassetto, designada pelo Ato nº 227/PRES, de 07 de 

agosto de 2020;  

MEMBROS: Harisson Guilherme Françóia, Nara Thie Yanagui, Rodrigo Malagurti Di 
Lascio, Carlos Alberto Porcides, Maria Elisa Moro e Mariana Emy Hirai (Ato nº 
241/PRES, de 20/08/2020).  
 
DA ANÁLISE DO RECURSO 
 
No dia 15/10/2020, às 20:18, a DAVIES CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
encaminhou e-mail contendo recurso administrativo contra a decisão que a inabilitou 
no certame. Foram encaminhados diversos documentos anexados ao e-mail, os 
quais foram objeto de análise pela área técnica. Todavia, necessário registrar que a 
RECORRENTE não apresentou qualquer fundamentação no documento 
encaminhado. Confira-se o teor do documento: 
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Verifica-se, portanto, que muito embora conste a informação de que se trata de um 
recurso, não há qualquer arrazoado ou razões recursais.  
 
No dia 16/10/2020 a licitante remanescente foi comunicada da interposição do 
recurso para, querendo, apresentar contrarrazões até o dia 23/10/2020. A JADE, 
todavia, não se manifestou. 
 
Nada obstante a ausência de arrazoado no recurso, os documentos técnicos foram 
analisados pela equipe técnica, conforme o teor da Nota Técnica nº 41/2020, abaixo 
integralmente transcrita: 

 
Curitiba, 20 de outubro de 2020. 

 
Assunto: Análise de documentos apresentados pela DAVIES CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - Recurso Administrativo em face da decisão de sua 
inabilitação da Qualificação Técnica – LICITAÇÃO PÚBLICA N° 11/2020 – MDF, 
Execução e conclusão de equipamentos comunitários no Parque Palmital, localizado no 
Jardim Bonilaure, no município de PINHAIS-PR – Recursos do PAC. 
 
Trata-se de Nota Técnica quanto à análise dos documentos apresentados em 15/10/2020 
pela empresa DAVIES CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, referente ao 
Recurso Administrativo em face de sua inabilitação. Em ofício datado de 15 de outubro de 
2020 sem número, a Empresa declara: 
“Apresentamos RECURSO em razão da inabilitação do item 3 letras A-B-D do edital do 
pregão MDF nº 11/2020 assumindo inteira responsabilidade sob os documentos juntados em 
anexo ao email que será enviado”.  
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1) A empresa anexou ao recurso os seguintes documentos: 

1- CREA acervo Laborclin : CAT 4483/2018  
2- Atestado de Capacidade Técnica Davies: emitido pela Laborclin em 03/08/2018 
3- CAT CREA e Atestado: CAT 5565/2020 Engº Marcus Vinicius Senegaglia Jorge, 

Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Fundepar  
4- CAT_C&A Londrina Mario Luiz Costa: CAT 1055/2020 e Atestado de Capacidade 

Técnica emitido pela C&A 
5- CAT_C&A Mueller Mario Luiz Costa: CAT 1057/2020 e Atestado de Capacidade 

Técnica emitido pela C&A 
6- Certidão Simplificada  
7- CREA Davies 2021: Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 
8- CREA Marcus Vinicius Senegaglia: Certidão de Registro de Pessoa Física e Negativa 

de Débitos 
9- CREA Mario Luiz Costa: Certidão de Registro de Pessoa Física e Negativa de 

Débitos 
 
2) Como se vê da Nota Técnica 035/2020 os documentos abaixo listados já foram objeto de 

análise, tendo esta equipe se posicionado pelo descumprimento do edital, uma vez que 
tais documentos não atendiam as exigências editalícias, seja porque incompletos ou 
porque se referiam a reforma ou reparos. 
1- CREA acervo Laborclin : CAT 4483/2018  
2- Atestado de Capacidade Técnica Davies: emitido pela Laborclin em 03/08/2018 
3- CAT CREA e Atestado: CAT 5565/2020 Engº Marcus Vinicius Senegaglia Jorge, 

Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Fundepar  
4- Certidão Simplificada 
5- CREA Davies 2021: Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 
6- CREA Mario Luiz Costa: Certidão de Registro de Pessoa Física e Negativa de 

Débitos 
 

Reitera-se que embora tenha sido apresentado novamente a CAT 5565/2020 – ART 
20190913952 – 1.5000 m², conforme consta no campo observações: a execução de 
REPAROS no Colégio Estadual Santos Dumont – Curitiba PR, a qual, não atende a 
parcela de maior relevância. Conforme edital, não serão considerados serviços de 
ampliação, alteração ou conservação do imóvel. 
 

3) A licitante apresentou os seguintes novos documentos:  
1- CAT_C&A Londrina Mario Luiz Costa: CAT 1055/2020 e Atestado de Capacidade 

Técnica emitido pela C&A 
2- CAT_C&A Mueller Mario Luiz Costa: CAT 1057/2020 e Atestado de Capacidade 

Técnica emitido pela C&A 
3- CREA Marcus Vinicius Senegaglia: Certidão de Registro de Pessoa Física e Negativa 

de Débitos 
 
Ocorre que tais documentos são extemporâneos, uma vez que deveriam ter sido 
apresentados dentro do envelope de habilitação, logo não podem e nem devem ser 
analisados nesta oportunidade.  
 
Assim, entende essa equipe pela manutenção da inabilitação da DAVIES 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI.  

  
Atenciosamente, 
 

Carlos Alberto Porcides 
Membro da Comissão 

Equipe Técnica 

Maria Elisa de Moro 
Membro da Comissão 

Equipe Técnica 
 

Mariana Emy Hirai 
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Membro da Comissão 
Equipe Técnica 

 
 
 
Desta feita, a Comissão Especial de Licitação, com fundamento na Nota Técnica nº 
41/2020 da Equipe Técnica, julga improcedente o recurso, mantendo, portanto, a 
inabilitação da RECORRENTE no certame. 
 
Na forma do art. 100 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
COHAPAR, o processo seguirá para decisão da instância superior. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente declarou 
encerrada a reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que vai adiante assinada 
pelos Membros da Comissão de Licitação. 
 
 
 
Assinado eletronicamente 

Harisson Guilherme Françóia 
Membro  
 
Assinado eletronicamente 

Assinado eletronicamente 

Elizabete Maria Bassetto 
Presidente 
 
Assinado eletronicamente 

Nara Thie Yanagui 
Membro  

Rodrigo Malagurti Di Lascio 
Membro  
 

 
Assinado eletronicamente 

Maria Elisa Moro 
Membro  

 
Assinado eletronicamente 

Mariana Emy Hirai 
Membro  

 
 

 
Assinado eletronicamente 
Carlos Alberto Porcides 
Membro  
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